



PROJETO DE LEI Nº 2443/2006

Autoriza o Poder Executivo a estabelecer nova Data Base dos servidores públicos municipais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  Fica o  Poder Executivo autorizado a estabelecer como data base dos servidores públicos municipais o mês de abril.


Art. 2º As remunerações dos servidores públicos dos poderes Executivo, Legislativo, fundação e autarquia serão revisadas, na forma do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, no mês de abril, sem distinções de índices, extensivo aos proventos da inatividade e às pensões.


Art. 3º As questões relativas à remuneração dos servidores serão discutidas entre o Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal – SINTRASP e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 5.585, de 4 de abril de 2005.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de março de 2006.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho





Vereador 

JUSTIFICATIVA:

 
A data-base existe como o mês de correção de eventuais perdas salariais das  diversas categorias profissionais. O inciso X do artigo 37 da Constituição Federal de l988, determinado pela Emenda Constitucional nº 19 de 1998, não deixou dúvida ao frisar que “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.”


Desde 1989, por meio de um decreto do senhor prefeito, a data-base do funcionalismo municipal era feita no mês de julho. Porém, por meio da Lei Municipal 5.585/2005, essa correção passou para o mês de maio. Entretanto, a correção do salário-mínimo pelo Governo Federal que era feita no mês de maio passou para o mês de abril de cada ano. Antecipando-se a data-base para o mês de abril, facilitaria, com certeza, o processo de negociação salarial entre o Sindicato e a Prefeitura.  



Diante do exposto, senhores vereadores, o funcionalismo municipal espera do Legislativo e também do Executivo que se altere, ainda este ano, a data-base para o mês de abril, conforme o Governo Federal.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de março de 2006.

